
LEI MUNICIPAL Nº 2277
Autoriza a anistia para o saldo da taxa de 
ressarcimento de calçamento e saldo da mπo 
de obra na fabricaçπo de turbo.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF  PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono 

e promulgo seguinte Lei:
Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  conceder 

anistia para o saldo da taxa de ressarcimento de calçamento e 
saldo  da  Mπo  de  obra  na  fabricaçπo  de  turbo,  à  Paroquia  da 
Gloria  de  Carazinho,  perfazendo   um  total  de  NCr$  720,00( 
setecentos  e  vinte  cruzeiros  novos),  assim  distribuído  NCr$ 
600,00  (  seiscentos  cruzeiros  novos  )  referentes  à  taxa  de 
reserciamento  de  calçamento  e  NCr$  120,00  (  cento  e  vinte 
cruzeiros novos ), concernentes à Mπo de obra na fabricaçπo de 
turbo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO 21 DE NOVEMBRO DE 
1969.

a)LORENO A. GRAEFF 
Prefeito Municipal 
a)HÉLIO DA ROCHA 
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